
P~ef~itura d~ M\lnie:i.piQ d~ Ang&tuba 
Estado de São Paulo 

RESOLVE: 

PORTARIA Nº 281/2021 
De 12/11/2021 

NÍCOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do Município de 

Angatuba do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, principalmente as contidas na Lei Municipal 

nº 24/1996 àe l 1/12/1996, alterada pela Lei nº 3 l l /2020 de 

O 1/06/2020: 

Artigo 1 º) NOMEAR, para comporem o Conselho Municipal de Assistência Social do 

município de Angatuba, os seguintes membros: 

Representantes do Poder Público 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 

Titular - Raquel Dutra Dias Vieira de Oliveira 

Suplente - José/ia Aparecida Souza de Albuquerque 

Secretaria Municipal de Saúde e Medicina Preventiva: 

Titular - Janaína Nunes Alves Rodrigues 

Suplente -Josué Bento Pereira 

Secretaria Municipal de Educação: 

Titular - Luciana Helena da Silva 

Suplente - Sílvia Cristina de Almeida Senwaitis 

Secretaria Municipal de Economia e Finanças: 

Titular - Valdineia Aparecida Mateus da Silva 

Suplente - Juliana de Fátima Aparecida Prestes 

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo: 

Titular - Tassiano de Oliveira Simeão 

Suplente - Jose Carlos Bonow 

Secretaria Municipal de Administração: 

Titular - Aparecida de Fátima Camargo Cavalheiro 

Suplente - Filipe Gonçalves Rezende 
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Representantes da Sociedade Civil 

Entidades de Assistência Social 

Titular - Daiane Fernanda Floriano da Rosa 

Suplente - Cinthia Valéria de Fátima Paulo 

Titular - Valdilene Pereira da Costa Cavalheiro 

Suplente - Letícia Campos dos Santos 

Representantes dos Trabalhadores do SUAS 

Titular - Elaine Cristina Assis de Oliveira 

Suplente - Giulia Maia Moreira 

Titular - Ana Paula Soares 

Suplente - Luana Caroline Ferreira Carriel 

Representantes dos Usuários 

Titular - Nanci Aparecida Pietro de Andrade 

Suplente - Rosana Aparecida Ramos de Lima 

Titular - Luciana Martinho Aires Cavalcanti 

Suplente - Elisângela Alves dos Santos Lopes 

Artigo 2°) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
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